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TAXAS DE CÂMBIO DAS PRINCIPAIS MOEDAS
PARA FINS DE ELABORAÇÃO DE BALANÇO (PJ - LUCRO REAL)

(P/ RECONHECIMENTO DAS VARIAÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DE ATUALIZAÇÕES DE CRÉDITOS OU OBRIGAÇÕES EM MOEDA ESTRANGEIRA)

(DECRETO 3.000/1999 - ART. 375 A 378) 

1º TRIMESTRE/2003

	PERÍODO
	JANEIRO
	FEVEREIRO
	MARÇO

	Moeda
	COTAÇÃO (R$)
	COTAÇÃO (R$)
	COTAÇÃO (R$)

	
	compra
	Venda
	compra
	Venda
	COMPRA
	VENDA

	Dólar dos EUA
	3,52500
	3,52580
	3,56240
	3,56320
	3,35230
	3,35310

	Euro
	3,78959
	3,79778
	3,84547
	3,85374
	3,65853
	3,66645

	Franco Suíço
	2,57905
	2,58410
	2,62912
	2,63429
	2,47662
	2,48154

	Iene Japonês
	0,029363
	0,029423
	0,030111
	0,030173
	0,028362
	0,028421

	Libra Esterlina
	5,79961
	5,81024
	5,60476
	5,61521
	5,30270
	5,31262

	ADE COSIT 

(nº e Data)
	004, de 04/02/2003
	008, de 11/03/2003
	011, de 03/04/2003


2º TRIMESTRE/2003

	PERÍODO
	ABRIL
	MAIO
	JUNHO

	Moeda
	COTAÇÃO (R$)
	COTAÇÃO (R$)
	COTAÇÃO (R$)

	
	compra
	Venda
	compra
	Venda
	COMPRA
	VENDA

	Dólar dos EUA
	2,88900
	2,88980
	2,96480
	2,96560
	2,87120
	2,87200

	Euro
	3,22742
	3,23444
	3,49138
	3,49879
	3,30395
	3,31107

	Franco Suíço
	2,12821
	2,13250
	2,28035
	2,28501
	2,12229
	2,12659

	Iene Japonês
	0,024245
	0,024296
	0,024800
	0,024852
	0,023939
	0,023989

	Libra Esterlina
	4,61431
	4,62310
	4,84739
	4,85653
	4,75031
	4,75928

	ADE COSIT

(nº e Data)
	014, de 07/05/2003
	017, de 09/06/2003
	019, de 02/07/2003


3º TRIMESTRE/2003

	PERÍODO
	JULHO
	AGOSTO
	SETEMBRO

	Moeda
	COTAÇÃO (R$)
	COTAÇÃO (R$)
	COTAÇÃO (R$)

	
	compra
	Venda
	compra
	Venda
	COMPRA
	VENDA

	Dólar dos EUA
	2,96470
	2,96550
	2,96570
	2,96650
	2,92260
	2,92340

	Euro
	3,33037
	3,33755
	3,25382
	3,26093
	3,40606
	3,41330

	Franco Suíço
	2,16103
	2,16537
	2,11654
	2,12075
	2,21483
	2,21934

	Iene Japonês
	0,024554
	0,024606
	0,025338
	0,025391
	0,026177
	0,026234

	Libra Esterlina
	4,77343
	4,78249
	4,67516
	4,68407
	4,85990
	4,86901

	ADE COSIT 

(nº e Data)
	022, de 07/08/2003
	026, de 09/09/2003
	029, de 06/10/2003


4º TRIMESTRE/2003

	PERÍODO
	OUTUBRO
	NOVEMBRO
	DEZEMBRO

	Moeda
	COTAÇÃO (R$)
	COTAÇÃO (R$)
	COTAÇÃO (R$)

	
	compra
	Venda
	compra
	Venda
	COMPRA
	VENDA

	Dólar dos EUA
	2,85540
	2,85620
	2,94860
	2,94940
	2,88840
	2,88920

	Euro
	3,30176
	3,30885
	3,53183
	3,53928
	3,64305
	3,65059

	Franco Suíço
	2,12587
	2,13017
	2,28034
	2,28503
	2,33723
	2,34213

	Iene Japonês
	0,025915
	0,025971
	0,026870
	0,026929
	0,026951
	0,027011

	Libra Esterlina
	4,83491
	4,84397
	5,06965
	5,07904
	5,17284
	5,18236

	ADE COSIT

( nº e Data)
	032, de 06/11/2003
	034, de 02/12/2003
	002, de 08/01/2004


VALORES DO DÓLAR DOS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA
PARA CONVERSÃO EM REAIS DOS RENDIMENTOS RECEBIDOS EM MOEDA ESTRANGEIRA, DE FONTES SITUADAS NO EXTERIOR,

INCLUSIVE DE AUTARQUIAS OU REPARTIÇÕES DO GOVERNO BRASILEIRO (TRABALHO ASSALARIADO), E DE EVENTUAL IMPOSTO JÁ PAGO,

BEM COMO PARA CONVERSÃO DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS

(LEI Nº 9.250/95, ART. 5º E 6º)

	MÊS

DE

RECEBIMENTO
	VALORES DO DÓLAR

P/ CONVERSÃO  DE RENDIMENTOS E  IMPOSTO
	valores do Dólar

p/ conversão
das  deduções
	ADE COSIT

(nº e data)

	Janeiro
	3,7334
	3,7342
	043, de 18/12/2002

	Fevereiro
	3,2975
	3,2983
	003, de 22/01/2003 

	Março
	3,6572
	3,6580
	006, de 20/02/2003 

	Abril
	3,3950
	3,3958
	009, de 18/03/2003 

	Maio
	3,1146
	3,1154
	012, de 22/04/2003 

	Junho
	2,9298
	2,9306
	015, de 16/05/2003 

	Julho
	2,8562
	2,8570
	018, de 18/06/2003 

	Agosto
	2,8546
	2,8554
	021, de 16/07/2003 

	Setembro
	2,9922
	2,9930
	024, de 20/08/2003 

	Outubro
	2,8890
	2,8898
	027, de 19/09/2003 

	Novembro
	2,8260
	2,8268
	030, de 20/10/2003 

	Dezembro
	2,9410
	2,9418
	033, de 18/11/2003 

	Janeiro/2004
	2,9285
	2,9293
	036, de 19/12/2003 


COTAÇÃO MÉDIA DO DÓLAR DOS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA
PARA APURAÇÃO DO GANHO DE CAPITAL NA ALIENAÇÃO

POR PESSOA FÍSICA DE MOEDA ESTRANGEIRA MANTIDA EM ESPÉCIE,

NO ANO-CALENDÁRIO 2003

(MP Nº 2.158-35 ART. 24 § 7º E IN SRF 118/2000 ART. 7º §§2º E 4º)

	PERÍODO
	PARA CONVERSÃO
DO VALOR DE
ALIENAÇÃO
	PARA CONVERSÃO
DO CUSTO DE
AQUISIÇÃO
	ADE COSIT

(nº e data)

	Janeiro
	3,4376
	3,4384
	005, de 12/02/2003

	Fevereiro
	3,5900
	3,5908
	007, de 11/03/2003 

	Março
	3,4461
	3,4469
	010, de 02/04/2003 

	Abril
	3,1179
	3,1187
	013, de 02/05/2003 

	Maio
	2,9549
	2,9557
	016, de 03/06/2003 

	Junho
	2,8824
	2,8832
	020, de 04/07/2003 

	Julho
	2,8790
	2,8798
	023, de 12/08/2003 

	Agosto
	3,0017
	3,0025
	025, de 01/09/2003 

	Setembro
	2,9220
	2,9228
	028, de 06/10/2003 

	Outubro
	2,8607
	2,8615
	031, de 04/11/2003 

	Novembro
	2,9130
	2,9138
	035, de 05/12/2003 

	Dezembro
	2,9245 
	2,9253 
	001, de 08/01/2004 


TAXAS PARA CÁLCULO DE JUROS APLICÁVEIS NA COBRANÇA,
RESTITUIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DOS TRIBUTOS
E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS
(LEI Nº 9.065/95, ART. 13, LEI Nº 9.250/95, ART. 16 E 39, LEI 9.532/97, ART. 73)

	RELATIVA AO MÊS
	APLICÁVEL
A PARTIR DO MÊS
	( % )
	ADE CORAT

(nº e data)

	Dezembro/2002
	Janeiro/2003
	1,74%
	001, de 02/01/2003

	Janeiro
	Fevereiro
	1,97%
	011, de 03/02/2003

	Fevereiro
	Março
	1,83%
	020, de 05/03/2003

	Março
	Abril
	1,78%
	029, de 01/04/2003

	Abril
	Maio
	1,87%
	034, de 02/05/2003

	Maio
	Junho
	1,97%
	041, de 02/06/2003

	Junho
	Julho
	1,86%
	045, de 01/07/2003

	Julho
	Agosto
	2,08%
	053, de 01/08/2003

	Agosto
	Setembro
	1,77%
	057, de 01/09/2003

	Setembro
	Outubro
	1,68%
	067, de 01/10/2003

	Outubro
	Novembro
	1,64%
	072, de 03/11/2003

	Novembro
	Dezembro
	1,34%
	077, de 01/12/2003

	Dezembro
	Janeiro/2004
	1,37%
	001, de 02/01/2004

	Janeiro/2004
	Fevereiro/2004
	1,27%
	007, de 02/02/2004


TAXA DE JUROS DE LONGO PRAZO - TJLP MENSAL
APLICÁVEL NO ÂMBITO DO REFIS

E DO PARCELAMENTO A ELE ALTERNATIVO

(Leis nºs 9.964/2000 e 10.684/2003)

	PERÍODO
	( % )
	ADE CORAT (nº e data)

	1º trimestre/2003
	0,9167%
	126, de 31/12/2002

	2º trimestre/2003
	1,0000%
	030, de 01/04/2003

	3º trimestre/2003
	1,0000%
	046, de 01/07/2003

	4º trimestre/2003
	0,9167%
	066, de 26/09/2003


Nota: A tabela para cálculo dos juros de mora de que tratam o art. 14 da Lei nº 10.637/2002 e a Portaria SRF/PGFN/nº 07/2003 (Ato nº 009), em janeiro de 2003, encontra-se no Ato nº 018 (ADE/CORAT/nº 8/2003).
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